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pREFEtruRÁ MUNlctpAr DE CANAÃ Dos cARÂJÁs
Rua Tancredo Neves, S/N, Cêntro - Cânaã dos CaÍaiás - pA CEp: 68537- fitO

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N. 2021120.1

pRocESSo LtctTATóRto No 316/2021/pMcc-cpL
PREGÂo ELETRÔNIcO N"145/202,1-SRP

No dia 20 de dezembro de 2021, A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, com sede na Rua Tancredo Neves
' Baino - Centro, Canaã dos Carajás - Pará, inscrito no CNPJ (MF) sob o n0 01.613.32110001-24, represenlado neste ato pela

§4. rcsrutnn RAIMUNDA DlNlz GADELHA, Prefeita Municipal, Portador d0 cPF no 769.025.954-53 considerando o julgamento

do Processo Licitatório n"300/2021/PMCC, Pregão n' 138/2021ISRP, RESOLVE registrar os preços ofertados pelas Beneficiánas

da Ata, de acordo mm a clasiÍicaçáo por ela alcançada e nas quanüdades cotadas, alendendo as condiçoes previstas no Edital e

anexos, sujeitando-se as paÍles às normas constantes na Lei n" 8.666, de 21 de junho de '1993 e suas allerações, no vigente

Decreto que regulamentâ o Sistema de Rêgistro de Preços previsto no Art. 15 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto

Municipal n'686, de 05 de agosto de 2013, e das demais normas legais aplicáveis, e em mnformidade com as disposiçoes a

seguir:

1. DO oBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Combustíveis e

Lubrificantes automotivos, paÍa Íomecimento de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando o abastecimento dos

veículos próprios e a serviço da Prefeitura Municipal, Fundo Municipal de Meio Ambiente, Fundo Municipal de

Desenvolvimento Rural e Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico de Canaá dos Carajás, Estado do Pará.

2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS: Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de

lratos denvados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguem:
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2.2. Essas quanüdades são as estimalivas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos objeto desta Ata de

Registro de Preços, não constituindo obÍigação do órgão gerencrador, na contrataÉo da totalidade dos itens e nem das

quantidades indicadas.

2.3. As mntrataçoes deconentes destâ Ata de Registro de Preços dependeráo da disponibilidade orçamentária e financêira, da

necessidade e da liberaçâo do setor competente por parte da contratante.

2.4. As especiÍicaçoes dos produtos do objeto e as demais condiçoes de execução são aquelas estabelecidas no Termo de
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Refenância, Anexo ldo Editale na proposta apresentada pela BeneÍiciáÍia da Ata.

2.5. A localização precisa, os prazos e as condições especíÍicas do fomeomento dos produtos estarão indicados na ordem de

mmpras. A ser êmiüda pelo contratante, quando da efetiva aquisiÇão dos produtos.

3. DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS: 0 Registro de Prqos será Íormalizâdo por intermédio desta Ata de RegistÍo de Preços e

nas condições preüstas no Edital.

3.'1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura

.- Durante o prazo de validade da Ata de Registm de Preços, o órgão gerenciador não será obngada a firmar as contrata$es que

deles poderão advir, Íacultando.se a realização de licitação específica para a contÍataÉo prêtendida, sendo assegurada preferência

em igualdade de condiçoes à BeneíiciáÍia da Ata.

3.3. A BeneÍiciária da Ata terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de mmpras ou a

nota de empenho, mntados da mnvocação.

3.4. A BeneÍiciária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compra ou a nota de

empênho, no prazo estipulado ou não cumprir as obriga@es estabelecidas na Ata dê Registro de Preços, estará sujejto às sanções

previslas no Edital.

4. DOS USUÁR|oS DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS: Será permitida a adesáo de órgãos não paÍticipantes desta Ata, até o

limite indiüdual de 50% (cinquenta por cênto) dos quantitativos registrados e, na tolalidade das adesões, até o dobro dos

quantitativG registrados, confoÍme legislaÉo vigente.

5. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÔES DE PREÇOS: 0s preços registíados nesta Ata de Registro de Preços seráo Íixos e

inea.justáveis pelo prazo de 12 (doze) meses da data de recebimento das propostas.

r>/s esse período os preços serâo reajustados mm base no reajusle de preços oconido no mercado, mediante mmprovação

através de documenlos oflciais.

5.í. O prEo regiskado poderá ser revisto em íace de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o

custo, cujos preços Íoram registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaçÕes junto à Beneficiána da Ata,

observadas as disposi@es legais.

5.2. Quando o preço registrcdo tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador

mnvocará a Beneficiária da Ata para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, observadas as

disposiçoes legais.

5.3. Frustnada a negociaçã0, a BeneÍiciária da Ata será liberada do compromisso assumido

5.4. Na hipotese anterior, o órgão gerenciadoÍ convocará os demais Íomecedores visando igual oportunidade de negociaçã0.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e a Beneficiária da Ata, mediante requerimento

devidamente comprovado, náo puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar a Beneficiária da Ata do

compromisso assumido, caso a comunicaSo ocorra anles da ordem de compra, e sem aplicaçao da penalidade se conÍirmada a
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veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

5.6. Não havendo êxito nas negociaçoes, o ôrgão gerenciador procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as

medidas cabiveis para obtenção da aquisrçáo mâis vantajosa.

6. D0 CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: A Beneficiária da Ata teÉ seu registro cancelado quando:

6.1. Descumprh as mndiçoes da Ata de Registro de Preços.

6.2. Não retirar a ordem de @mpra ou nota de empenho ou não assinar o mnlÍato no prazo estabelecido pelo contralante, sêm 1
justiÍicaüva aceitável;

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese de este se tomar superior àqueles praticados no mercado;

6.4. Soírer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n'8.666/1993 o: no Art. 7' da Lei n' 10.520, de 2002.

6.5. O cancelamento de regislro, nas hipoteses previstas, assegurados o mntraditório e a ampla defesa, será formalizâdo poÍ

despacho da autoridade superior da mnlratante.

6.6. O cancelamento do registro de preços podeÍá oconer por Íato supêrveniênte, deconente de caso fortuito ou força maior, que

prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados W Êzãn de interesse públim ou a pedido do

fomecedoí.

7. DAS CONDçoES GERAIS: As mndições gerais do fornecimento dos produtos, lais como especiÍicações, os prazos, as

obrigaçoes da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARfuÁS e da Beneficiária da Ata, penalidades e demais mndi@s do

ajuste. encontram-se definidos no Edilal da licitaçâo e seus anexos, em especial o Termo de Referência, e na proposta apresentada

pela BeneÍiciária da Ata.

E, para Íirmeza e validade do que foi pâctuado, lavrou-se a presênle Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de igual teor e

Íorma, para que surtam um só eÍeilo, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das paÍles, PREFEITURA

MUNICIPAL DE CANAR OOS CRnRIÁS e BeneÍiciáía da Ata.

CANAA DoS CARAJÂS-PA, 20 de Dezem bro de 2021 .

MUNICIPIO DE CANAÃ DOS CARAJAS
C.N.P.J. n' 01.61 3.32110001-24

CONTRATANTE

As'ôàdo de ío,d d'gínl po,
NELIO AUÍOMOTIVA rrrn rúoa.ror,r^
LTDA:o5t37836000156 LTDAo5r37836000156

Oado5: 202l .I 220 l6rl:52 {3'00'

NELIO AUTOMOTIVA LTDA . EPP
C.N.P.J. n" 05.1 37.836/0001 -56
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CONTR-ATADO
AUro Posro srlvA & ffiiãÍ3:i:,í1ü^;';iff'
SILVA LToa:r a99a9or 00or 80

LTDA:18998901OOOI80 Dados:202r t2 20 t4 t7-)4
{l00

AUTO POSTO SILVA & SILVA LTDA
C.N.P.J. n" 1 8.998.901/0001 -80

CONTRATADO

Àain*d.íoln dtt 16
Âuro PosTo ouErRoz
LTDÀl 9l l6859mor 99

AUTO POSTO QUEIROZ LTDA
C.N.P.J. n" l 9. l 1 6.859/0001-99

CONTRATADO

XODOCOMEACODÉ ^trú&bddtdFrmcoM8rríMrs [ffiffi*
LTDÀr77itAqO7Cthl t 9 e.

XODO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
C.N.P.J. n" 27.738.907/0001 -09

CONTRATADO
HERcul.Is i#f^H.g;iã,Ir*'
REPÂE5ENTACOES .#:ã:?,ffiIi^-
coMERcrArs E ffi-l*:#{l,s*
coNSmUTORA :3621,648 ffi;ll'-:l{ftt"
sooor so tTyl$,ffiffi*

HERCULES REPRESENTAÇÔES COMERCIAIS E CONSTRUTORA EIRELI
C.N.P.J. nô 36.296.485/0001 -50

CONTRATADO

AUGUsro E srLvA f:t*#f,T:.",.'*,
EIRELI:29781 84400 6iÉx

AUCUSTO & SILVA EIRELI
C.N.P.J. n' 29.78 1.844/000 I -07

CONTRATADO

BRvo DISTRIBUIDoRA 
Á$inàdo dê íom dqitãr por

EIRELI:302738460001 Brru3o273{Nóooor6ó
. - tui)o)t t)))o91'9 \,

BRVO DISTRIBUIDORA EIRELI
C.N.P.J. n" 30.273.84ó10001 -66

CONTRATADO
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